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RE: PREGÃO ELETRÔNICO 90017/2025 - DECLARAÇÕES

De LICITACAO <licitacao@agro.gov.br>
Data Seg, 2025-12-22 14:52
Para ODAIR vieira <jvoengenharia.arq@gmail.com>

Senhor licitante, 

A análise das propostas, dos documentos de habilitação, das declarações firmadas e o cumprimento
das demais regras do instrumento convocatório, será realizada em momento oportuno, seguindo-se
a ordem de classificação do certame e oportunizando a possibilidade de cada licitante se manifestar
quanto a eventual desclassificação ou inabilitação. 

Caso não concorde com a decisão do pregoeiro ou da área técnica do MAPA quanto a aceitabilidade
de proposta ou habilitação de documentos, o senhor poderá interpor recurso no sistema, conforme
disposto no item 13 do instrumento convocatório.

Atenciosamente, 

Coordenação de Gestão de Licitações 
Coordenação-Geral de Aquisições/SPOA/SE 
Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA

De: ODAIR vieira <jvoengenharia.arq@gmail.com>
Enviado: segunda-feira, 22 de dezembro de 2025 12:00
Para: LICITACAO <licitacao@agro.gov.br>
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 90017/2025 - DECLARAÇÕES
 
CUIDADO: E-mail externo. Não clique em links ou abra anexos, a menos que reconheça o
remetente e saiba que o conteúdo é seguro. Em caso de suspeita, informe imediatamente a
ETIR/MAPA por meio do contato: etir@agro.gov.br.

ILMO
SR.(A) PREGOEIRO(A)

REF: DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS – MOTIVO - DECLARAÇÕES
NÃO VERDADEIRA.
 
Solicitamos a desclassificação de todas as propostas das empresas / licitante
existentes e destacadas de amarelo na planilha da relação do arquivo pelos
seguintes motivos e comprovantes do relatório em anexo.
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1)   A(s)  empresa(s) / licitante(s) declararou(am) de forma falsa a
desobrigação e que cumpria(am) as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social
previstas em lei e em outras normas;
 
2)   As empresa(s)/ licitante(s) declararou(am) de forma falsa a
desobrigação e que cumpria(am) a reserva de cargos previstas em lei
para menor aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas;
 
3)   O licitante / empresa declarou de forma não verdadeira que atendia
todos os requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento
convocatório;
 
4)   O licitante / empresa declarou de forma não verdadeira que inexistia
impedimento para participação dela no certame e comunicaria a
superveniência de caso impeditivo ao Órgão Contratante.

 
   Fundamentos do pedido de desclassificação:

1)   A(s) empresa(s) infringiram e infringem a lei regente da licitação
14.133/2021
2)   A(s) empresa(s) infringiram e infringem o Art. 429 da CLT
(Consolidação das Leis do Trabalho)  e respectivamente obrigações
previdenciária e trabalhistas.
 
3)   A(s) empresa(s) infringiram e infringem a Lei Nacional nº 13.146, de 6
de julho de 2015
 

4)   A(s) empresa(s) infringiram infringe o item 5.4 do edital quando do
cadastramento da proposta inicial, faltando com a verdade ao fazer as
declarações
 

5)   A(s) empresa(s) com tais declarações não verdadeiras retardam o
processo licitatório regido pela lei 14.133/2021

Portanto, de acordo com a documentação em anexo e da lei 14.133/2021, e
demais leis regentes e o Edital 90017/2025 e seus anexos peço deferimento.

--
J V O Engenharia e Arquitetura
Odair José P Vieira
Engenheiro Civil
Crea-DF 29283/D-DF
TEL.  (61) 99645-4742 / 98465-9919
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